
Art. III - O Concurso realizar-se-á anualmente cem premias para 

• primeira, segunde e terceiro lugares, cem previsse 

contida nu Regulamente. 'J 
k 

PREFEITURA MUNICIPAL - CONSELHEIRO LAFAIETE 
ADMINISTRAÇÃO: VICENTE FARIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E SAÚDE 

RUA TAVARES DE MO, 310 - TELEFONE 721-2059 

PRÜJETC E" LEI (%' Ç1 

CRIA O CONCURSO DE LITERATURA ' CIDADE DE CONSELHEIRO LAFAIETE ". 

A Cmara municipal de Csnselheire Lafaiete decreta e •u Prefei-

to municipal, sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1 - Fica criada e Concurso de Literatura " Cidade de C.nsj 

• lheire 

Art. II - A Secretaria municipal de Educação e Cu1tjra erganiza-

e Regulamente de Concurso que sera aprade por De-

creta. 

Art. IV - Revogam-se as d1spas1çes em contrária, entrando esta 

Q, Lei em viger na data de sua publicaç.. 

VOÁk 
ande, portanto, a todas as autoridades a quem e conhecimento 

•: execuç.desta Lei pertencerem que a cumpram e a façam cumprir te intei- 

ramente cume nela se contém* 

Palácio da Prefeitura Municipal da Conselheiro Laf*iete, asa 

24 de abril de 1987. 

p('ÇICENT FARJA PA IVA 

PREFEITIJ MUNICIPAL 



Cotn1B° ji!aç.° 
parece!. 
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PREFEITURA MUNICIPAL - CONSELHEIRO LAFAIETE / 
ADMINISTRAÇÃO: VICENTE FARIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E SAÚDE 

RUA TAVARES DE MELO, 310 - TELEFONE 721-2059 

% 

PROXTO DE LEI 

CRIA O CONCURSO DE LITERATURA • CIDADE DE CONSELHEIRO LAFAI(lt • 

A Cmars M*èipal de Conselheiro Lafsi.te decreta e .up Prefei-

to Municipal, eansi.no a seguinte Leis 

Art. 1 Fica criado e Censure. de Literatura N Cidade de ConsIL  
lh.ir. L.f.i.t.N. 

Art. II A Secretaria Municipal de Edusaç. e Cultura organiza- 

rá • Regulamente de Censureo que sers aprevado por De- 

creto. 

Art. III O Censurao realizar..4 anualmente cem prm1ee par. 

• primeira, segundo e terceira lugares, eia previa;* 
sentida rie Regulamente. 

Art. IV Revogam-se as dieps.içes em contrária, entrando esta 

Lei em vigor na data de sua publicaç.. 

Mande, portento, a toda* as autoridades a quem e c.nhecimento 

e exceuças dieta Lei pertenceram que a cumpram e a façam cumprir ts éntsi- 
ramente semo nela se cantam* 

Peissi. da Prefeitura Municipal /dsA  Çpn5rlh.ir. Lafaiete, as. 

24 de abril de 1987. 

,nJICCN44It rAR\A PAIVA 

PREFEI O MUNICIPAL 

/ 



Polícia da Prefeitura MunícIpal 
24 da abril de 19e7. 

C.ns)51the1r. L.fsiete, ses 
I 

VWC PIARIA PAIVA 
PRET;Ij' IUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL - CONSELHEIRO LAFAIETE 
ADMINISTRAÇÃO: VICENTE FARIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E SAÚDE 
RUA TAVARES DE MELO, 310 - TELEFONE 721-2059 

PROXTO DE LEI 44 

CRIA O CONCURSO DE LITERATURA CIDPDC DC CONSELHEIRO LAfAItTE . 

A Caus em BUIpal. de C.ns.lb.ir. Lata i.t. d...ta e sw Prefei. 
te Uwnisisl, ..nsise0 a seguinte Leis 

Art. 1 Fies criada e Cenouras de Ljt.rsturs Cidade de Conça  
lh.ir. Lsfsi.t.. 

Art. II A S.sset.ria 9=181p41 de £dvaç. e Cultura .rg.niz 
• Regulamente de Csesur., que *ora 1rsvad. par De- 

cretem 

*it. III O Censure. s.slirar'.e'a ~Isente sem pr.ie* pata 
e prineir., segundo e terceiro lugar.., sem previs 
contida no Regulamente, 

*t. IV Revga.,e.ae d1aiss1çee se sentiairis, entrando sete 
Lei em vigor na data de sus publisaçis. 

mando*  portanto*  a todas se autoridade* a quem e senhesiasete 
• .*e.uç,. desta Lei p.rt.nssrem que a cumpram  a faças cumprir t. 4nti- 
rasante sane nela es sente.. 



311.11 MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LÂFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

J U S T 1 F 1 C A T 1 V A 

Senhores Vereadores: 

Os Filósofos  ex istenci ai i stas afirmaram, possivelmente, 

por influência do marxismo, que " o homem no é jamais simples na 

turezo, mas realidade cultural, autor e promotor da cultura". 

Nesta perspectiva, ento, a cultura no é mais o privi 

l9io de um pequeno numero, dos aristocratas de espírito, mas uma 

dimenso essencial do ser do homem: aquilo pelo qual o homem se 

disti ngue 

 

ontologicamente da coisa morta e do animal. 

A cultura, portanto, compõe os mais recnditos refolhos 
( 

do ser humano, constituí ndolhe uma marca caracteristica, indelé-

vel, substancial. É verdadeira a assertiva de Fichter: " todas as 

pessoas envolvem-se com a cultura ( a letrada ou popular) todas 
as horas do dia e da noite". Daí, conforme o arrazoado do mesmo 

autor, " podemos fugir da sociedade mas no da cultura" Reafir-

mando e consolidando esta conceituaço assevera Clark iss ler: "A 

cultura é o ciclo da vida em toda a sua amplitude, e propicia ao 

homem o domínio dos valores, dos estilos, das ligaçoes emocionais 

e das aventuras intectuais". 

Dentre as rnanifestaçes culturais, a Poesia, a Literata 

rã,, como as demais Artes, têm preeminência. Sua valorização e 

promoção significam resgatar a espontaneidade criadora do nOSSO 

povo. É com este objetivo primordial que encaminhamos a Vossas 

Excelências o presente Projeto de Lei que cria o CONCURSO LITERÁ-

RIO " CIDADE DE COSELllElRO LÂFAIETE". 

lia outros objetivos: 

O Projeto visa também propiciar mais um espaço, para que a 

espontaneidade criadora de nossos artistas flua em abundância. 
1 ir 

Espaço este que,alm do mais, sera um veículo apto para que 



MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
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as manifestaçes 1 iterrias de nossa gente se projete aJrn 

das fronteiras do município. Dada a natureza do Concurso 

ele possibilitará tambrn o intercmbio rnttuo entre artis- 

tas, urna vez que o espaço cultural, em pauta, é aberto aos 

literatos de todo o 3rasil. 

2- A experiência adquirida com o 1 CONC1IISO DE POESIAS " CIDADE 

DE COSELi1ElR0 LAFAIETE" foi, além de gratificante, vlido 

Houve grande nmcro de obras poticas encaminhadas Secreta 

ria IMunicipal de Educaço provenientes de artistas locais e 

de outras cidades inclusive de outros Estados da Federaço. 

Assim Porto Alegre, Coinia, Rio de Janeiro... 

3- Finalmente acrescentamos as palavras do Presidente da Acad 

mia ineira de Letras ditas verbalmente ao Secretario unici 

pai de Educaçao e Cultura, Prof. Joao atista Ferreira Lima, 

;por ocas io da entrega do Convite de pa-rticipaço nas solenj 

dades de entrega dos prêmios do Concurso de Poesias: " inicia, 

tivas dessa categoria so fazem engrandecer o nome de inas 

Gerais em todo o País". 

Esperando, pois, que o Projeto de Lei seja aprova- 

dq,aps exames de Vossas Excelências, apre-entam';s os nossos pr 

testos da mais alta estima e distinta con i 

'. VICE (E FRIA PAIVA 

Prefei ounicipal 



Ii DISPE SC3RE A CRIA de V.Exa, o incluso Projeto de Lei, que 

1, ÇO DO CONCURSO LITERÁRIO CIDADE DE CONSELHEIRO LAFAIETE" E 

* 

e 

ir.. 
- 

Exm11  Sr. 

Dr. José Eustquo de Souza Dias 

DD. Presidente da Câmara Municipal de 

CONSELHEIRO LAFAIETE MC 

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

L)TIC$O n2  124 

Pal ácio da Prefeitura Municipal de Conselheiro Lofaicte 

em 24 de abril de 1.987 

Senhor Presidente: 

Com o presente Oficio, estamos passando as maos 
( 

DÁ OUTRAS PROVIDÈNCIAS", acompanhado da respectivo Justificati- 

va para a apreciaçao dessa Douto Cmara. 

Na oportunidade, apresentamos a V,Exa1, nossos 

protestos da mais elevada estima e distinta consideração, 

Cordialmente 

• 

R. \'ICEN E ; F 5 RIA PÂJVA 

Préfei 

• 

o flunicipo 



após ouvidas as demais Comissoes competentes, mereça aprovaçao. 

EnOSSO Parecer, 

SMJ 

Sala das Comisses, 08 de maio de 1987 
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Projto de Lei 14—L-37 

CoTissu de Lgis1aço a onstituiçao 

Assunto
Pelo Executivo a remetido a Carnara o Projeto de Lei em 

Serviço referencia, nos qual S.Exa. cria o "Concurso de Literatura" 

Data : Cidade de Conselheiro Lafoiete. 

Antes de :flCjS nada, bom que se U13 O incentivo a Lite— 

rtura, as letras, e. medida salutar, onde teremos a oportunidade 

de ver os valores culturais que dispomos e que somente tem oportu- 

nidade - dio e que somente em "Loncursos" desta netureza que es-' 

tas pessoa aparecem. 

Temos em nossa cidade um enorme potencial de jovens inte 

lectos e que vivem no anonimato. 

Concursos literarios como o pretendido pelo Executivo, ir 

incentivar o aparcoimentos de novos talentos e a firmação dos autais 

nos meios intelectuais. 

Entendemos, nestas cundiçes que o Projeto em referoncia 



ART • 119 -8 Secretaria Municipa]. de Educaço e Cultura organizara o Regulamento 
1, 

do cincurso que será aprovado par decreta, OLMIOA CMAR/\. 

: 

, 

cILe r/i2  
J 4 ( A F"-•  

p,p~ 
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CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

 DE EMENDA AO A PROJETO LEI N9 14—E-.87 

 

   

Assunto 

Serviço 

Data 
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PALA  LEC3ISLAT VO MII4ICIPAL 9  AOS 14 DE MAIO DE 1987. 

SOJA DIAS READOR ALFRE II LAPOR 

Vice-Presidente da Cmare 

VEFEADOR i 

VEREADER JO6 

Presid e da 

Secret da Cara 

PROJETD DE LEI N R 14-E..87 

CIKfl CONCURSO DE UTERATLJRA" CIDADE DE CONSELHEIRO LAFAIETE'. 

A Cmara Municipal de Conselheiro Lafaiate decreta: 

ART • l? - Fica criado o Concurso de Literatura"Cidade de Conselheiro LafaiateN. 

ART, 2 - A Secretaria Municipal de Educaço e Cultura organizar o Regulamento' 

do concurso que sara aprovado por decreto, ouvida a Câmara. 

ART • 39 - O Concruso realizwk-se-á anualmente com premias para O primeiro, segu 

do e terceiro, com previso contida rio Reulamento. 

ART • 49 Revogam~ as diapcsiçes em contrriu, entrando esta Lei em vigor na' 

data de sua publicaço, 



MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

LFI NS 2.613/87 

CRIA O CCCUO a LZ?RA11JRL CIDAI* EI C21  UI 

LA7AI!I' 

A Cisor. Musicipsi de Co s.lhsire Lafaiate ~reta 

• u, Pnfoita *snicipal, sanciono * Seguinte ais 

AR?. 3' TL.* criado o Cosourso de Literatura "Cidade de Co 

solheiro Lstc iete. 

AR?. 2* A lesrsteris W~1pa de Zda.sçZs e Cu1ti'* arpiiai. 

asv • RsgUlaaoato do concurso que saíapss,4 pos 

dssvt, ouvida a duaza. 

AR?. P • O Concurso re.lizsr..e.4 .a]asnte c= prialo para 

o priaeiro spmdo• terceiro, som pr.vi4. contido 

no Rju3ssonto. 

AR?. 4* `—E 11 as dispas içes em sontr&io ostraade Seta 

Lei em ,ior as dota da sua publica çZe, 

Mando, partante, * todas os autosid.dos $ q~s 
conhectasntoi omcuço deita lot portsnCmm que 

a opiu e a faças cumprir to Intel 

solo ao conta. 

PÁlido DA PFEITURA *J$ICIPAL 
AOS 28 tE lUXO [E 1987. 

a-. 

LAPAIEfl 

PAIVA 
isipsi 


